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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1681/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública Drª ALINE PEREIRA DE ALMEIDA,  para
viajar  a  cidade de  Porto  Alegre/RS,  no período de  18  a  22 de  Outubro  do  corrente  ano,  com a
finalidade de participar da 67ª Reunião Ordinária do CONDEGE, para realizar visitas institucionais e
reuniões junto ao Executivo e Legislativo com o Conselho Nacional, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 14 de outubro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  14/10/2022,  às  08:54,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0402471 e o código CRC 75DE596F.
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Portaria nº 1682/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria nº 1344, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
(DJE nº 7057 de 22/12/2021, pg. 03-05), evento 0324842;

CONSIDERANDO o Ofício Nº 4045/2022/CI-P/CINT/DPG, evento 0402354, Teor do Processo Sei
nº 002884/2022;

RESOLVE:

SUSPENDER  o  expediente  nas  Defensorias  Públicas  dos  Municípios  de  Pacaraima/RR  e
Rorainópolis/RR, no dia 17 de Outubro de 2022, em alusão ao Feriado de Aniversário dos referidos
Municípios.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STELIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 14 de outubro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  14/10/2022,  às  09:18,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0402492 e o código CRC 2E924317.
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Portaria nº 1683/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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CONSIDERANDO o Despacho nº 35882, evento 0402267, Teor do Processo SEI nº 002763/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  TERESINHA  LOPES  DA  SILVA
AZEVEDO,  para,  excepcionalmente,  atuar  em  Contraditório,  nos  autos  dos  processos  nº
0800612-41.2022.8.23.0090  e  nº  0800610-71.2022.8.23.0090,  que  tramitam  na  Comarca  de
Bonfim/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 14 de outubro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  14/10/2022,  às  09:53,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0402561 e o código CRC 2A4B80FA.
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Portaria nº 1684/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - COMUNICAR o seu deslocamento, para prestar Atendimento através da Defensoria Itinerante, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Ação a ser realizada no Município de Bonfim/RR  (Comunidades Indígenas Vila Vilhena, Jacamin,
Vila  São  Francisco,  Manoá  e  Alto  Arraia),  no  período  de  16  a  17  de  Outubro  do  corrente
ano, com ônus;

II  -  DESIGNAR  o  Servidor  Público  LUIZ  NICOLAU  DA  COSTA  SOKOLOWICZ,  para
viajar  ao  Município  de  Bonfim/RR  (Comunidades  Indígenas  Vila  Vilhena,  Jacamin,  Vila  São
Francisco,  Manoá e  Alto  Arraia),  no  período de  16 a  17  de  Outubro do  corrente  ano,  a  fim de
transportar o Defensor acima citado, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 14 de outubro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  14/10/2022,  às  10:43,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0402616 e o código CRC 4308A0F1.
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Portaria nº 1685/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o  Ofício  Nº  3938/2022/CAPI/CAPI-CH/CCAP/DPG,  evento  0400730,  Teor  do
Processo Sei nº 002939/2022;

CONSIDERANDO a Lei Nº 099/1995, evento 0400732, Teor do Processo Sei nº 002939/2022;

RESOLVE:
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SUSPENDER o expediente na CAPI-CANTÁ, no dia 17 de Outubro de 2022, em alusão ao Feriado
de Aniversário do Município do Cantá/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STELIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 14 de outubro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  14/10/2022,  às  11:08,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0402635 e o código CRC 2A12A21F.
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Portaria nº 1686/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria nº 1681/2022/DPG-CG/DPG, evento 0402471;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, 1º Titular da DPE junto
às Varas  da Família e Vara da Justiça Itinerante, para, cumulativamente com suas atuais atribuições,
atuar perante a 2ª Titularidade da DPE junto ao Juizado de Violência Doméstica, no período de 18 a 22
de  Outubro  do  corrente  ano,  em  substituição  à  Defensora  Pública  Drª  ALINE  PEREIRA  DE
ALMEIDA.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 14 de outubro de 2022.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  14/10/2022,  às  11:36,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0402658 e o código CRC 43BA96B1.
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Portaria nº 1687/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 36031, evento 0402632, Teor do Processo SEI nº 003005/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  MARIA  DAS  GRAÇAS  BARBOSA  SOARES,  para,
excepcionalmente,  atuar  em  favor  do  assistido  E.  P.  da  S.,  autos  do  processo  n°
0800245-03.2022.8.23.0030, que tramita na Comarca de Mucajaí/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉÇLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 14 de outubro de 2022.
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Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  14/10/2022,  às  11:44,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0402671 e o código CRC DFEB0DD9.

000023/2022 0402671v2
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